
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Divisão de Recursos

EDITAL

EDITAL N° 070/2026 

 

O Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que, em
07/05/2026, foi deferido o expediente protocolizado sob o nº 25/002829-8. Em razão da inércia da empresa na correção do
nome empresarial, nos termos do art. 25, § 3º, da Instrução Normativa DREI nº 1/2025, procedeu-se à alteração do nome
empresarial de UNIDADE RIO SE FAZ GERENCIAMENTO FAZENDÁRIO LTDA., para 59865487 LTDA., sob NIRE
4321110893-1, inscrita no CNPJ nº 59.865.487/0001-18. Porto Alegre, 07 de maio de 2026. 

Paulo Mazzardo,  

Presidente da JUCISRS.  

Registre-se e publique-se.  

Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Avenida Borges de Medeiros
Porto Alegre
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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